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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 108/2018 
Processo n.º: 344 – PE 099/2018 
Assunto: Contratação Temporária 
 

P A R E C E R 
 

O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei Complementar n.º 099/2018, 
busca autorização legislativa para contratar, temporária e administrativamente, 01 (um) 
Técnico de Enfermagem para atuar junto à Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 
até seis meses, prorrogável por igual período, em conformidade às disposições do 
Regime Jurídico dos Servidores. 

A mensagem justificativa informa que servidora que atuava na ESF Santo 
Antônio solicitou exoneração, não havendo profissional no quadro para substituição, nem 
concurso público com validade. Destaca a grande demanda de atendimentos, 
prejudicados pela falta de profissionais. Menciona o interesse público na contratação 
temporária por tempo determinado para garantir o direito constitucional à saúde. Foram 
anexados os documentos comprobatórios exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade dos presentes, 
deliberaram recomendar a sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 30 de outubro de 2018.  
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